
Indicação Nº 4013/2026

Súmula: “Solicito ao Executivo Municipal, junto 
à Secretaria competente, que informe se 
consta no cronograma algum estudo sobre a 
implantação de Centro Municipal de Educação 
Básica (CEMEB), com atendimento em creche 
em período integral, no Bairro Cruz Grande - 
Itapevi, ou caso o projeto já tenha sido iniciado, 
que encaminhe o respectivo cronograma a 
este nobre Vereador.”

INDICO à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma 
regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Marcos Godoy 
(Teco), Prefeito Municipal, que determine aos setores competentes da 
Prefeitura a realização de estudos técnicos e a adoção das providências 
necessárias para a implantação de Centro Municipal de Educação Básica 
(CEMEB), com atendimento em creche em período integral no Bairro Cruz 
Grande no Município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

A presente indicação tem por objetivo contribuir para o atendimento da 
crescente demanda por vagas na educação infantil, especialmente no que se 
refere ao atendimento em creche (0 a 3 anos), no bairro mencionado.

A região caracteriza-se por sua localização mais afastada do centro 
urbano, bem como por significativa concentração populacional, o que evidencia 
a importância do fortalecimento da oferta de equipamentos públicos 
educacionais. Tal cenário reforça a necessidade de ampliação do acesso a 
unidades de ensino próximas às residências das famílias.

Ressalta-se que a implantação de unidade escolar com atendimento em 
período integral é medida de grande relevância, especialmente para atender 
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famílias cujos responsáveis exercem atividades laborais em jornada integral, 
contribuindo para a organização familiar e para o desenvolvimento social, 
educacional e econômico da população local.

Nesse sentido, a implantação de um Centro Municipal de Educação 
Básica (CEMEB), com atendimento em creche em período integral, representa 
importante avanço na ampliação do acesso à educação infantil, promovendo o 
bem-estar das crianças e o apoio às famílias do município.

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a análise 
e atendimento desta relevante demanda.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de março de 2026.

      _______________________

                                                   Jonas Henrique (PSD)
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G953YB62PSY3MVRX, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: G953-YB62-PSY3-MVRX
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